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PRESIDÊNCIA  

RESOLUÇÃO Nº 484, DE 10 DE MAIO DE 2012

Acresce o § 4º ao art. 5º da Resolução nº 434, 
de 1º de julho de 2010.

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 363, I, do Regimento Interno, e tendo em 
vista o constante do Processo nº 292.656,

 
R E S O L V E:

Art. 1º O art. 5º da Resolução nº 434, de 1º de julho de 2010, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 4º:

“Art. 5º................................................................................................
§  4º  O  Secretário-Geral  da  Presidência  e  o  Diretor-Geral  da 

Secretaria poderão delegar competência aos titulares das unidades que lhe 
são  subordinadas  para  analisar  e  autorizar  a  prestação  do  serviço 
extraordinário, observada a cota estabelecida.”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 163, DE 10 DE MAIO DE 2012

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, com base 
no disposto no art. 363, I, e no art. 28 do Regimento Interno, 

RESOLVE:

Art.  1º  Constituir,  na  forma  abaixo,  as  Comissões  Permanentes 
previstas no artigo 27, § 1º, do Regimento Interno:

I – COMISSÃO DE REGIMENTO
Ministro Marco Aurélio - Presidente
Ministro Ricardo Lewandowski

Ministro Joaquim Barbosa
Ministro Luiz Fux - Suplente

II – COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA
Ministro Gilmar Mendes - Presidente
Ministra Cármen Lúcia
Ministro Luiz Fux

III – COMISSÃO DE DOCUMENTAÇÃO
Ministro Celso de Mello - Presidente
Ministro Dias Toffoli
Ministra Rosa Weber 

IV – COMISSÃO DE COORDENAÇÃO
Ministro Cezar Peluso - Presidente
Ministro Ricardo Lewandowski
Ministro Dias Toffoli

Art.  2º  A Secretaria  de Tecnologia  da Informação providenciará os 
meios para realização de reuniões virtuais das Comissões de que trata esta 
Portaria.

Art.  3º A Secretaria Executiva, composta de servidores designados 
pelo  Diretor-Geral,  prestará  apoio  às  Comissões  Permanentes  no 
desempenho de suas atribuições regimentais.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 30, de 31 de janeiro de 2012.
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DISTRIBUIÇÃO  

Ata da  Nonagésima  Distribuição realizada em 10 de maio de 2012.
Foram  distribuídos  os  seguintes  feitos,  pelo  sistema  de 
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